
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS  
CONSELHO DE CURADORES 

 

DELIBERAÇÃO Nº 02, DE 26 DE MARÇO DE 1992. 

 

 

                                                               O CONSELHO DE CURADORES da Universidade Federal 

Rural do Rio de Janeiro, tendo em vista a decisão tomada em sua 1ª Reunião Ordinária, 

realizada em 26 de março de 1992, e considerando o que consta do Processo nº 

23083.002879/92-30,    

 

R E S O L V E          opinar, favoravelmente no sentido de que seja aprovado o Orçamento da 

UFRRJ, para o exercício de 1992, no valor de Cr$ 68.424.392.000,00 

(sessenta e oito bilhões, quatrocentos e vinte quatro milhões, trezentos e 

noventa e dois mil cruzeiros). 

 

 

Abimael Soler Garcia 
Presidente 

 

 


